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Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural - SCM


Súmula da Audiência Pública nº17/2011

Trata-se de Audiência Pública relativa à minuta de Resolução que regulamenta os procedimentos gerais para a declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias e os procedimentos gerais para instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa.
1. 
Data e local da realização

A Audiência Pública nº 17/2011 foi realizada em 02 de agosto de 2011, no auditório da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

2. 
Composição da mesa

· Diretor da ANP: Helder Queiroz Pinto Júnior
· Presidente da audiência e Superintendente da Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural (SCM): José Cesário Cecchi
· Procurador Federal da ANP: Artur Watt Neto
· Secretário da audiência: Mário Jorge Figueira Confort
· Especialista Representante da Superintendência de Dados Técnicos (SDT): Jocely Brasiliense Roza

3. 
Objetivo

Obter subsídios para a redação final da minuta de Resolução que estabelecerá os procedimentos gerais para a declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias e os procedimentos gerais para instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa. 
4. 
Participantes
Além dos integrantes da mesa, participaram da Audiência Pública 30 (trinta) pessoas, das quais 16 (dezesseis) pertencem à Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, 10 (dez) pertencem à ANP, 1 (uma) ao Ministério de Minas e Energia – MME, 1 (uma) à HRT Participações, 1(uma) à Pallips Participações S.A. e 1(uma) cuja instituição encontra-se ilegível no Registro de Presença e cuja inscrição prévia não fora recebida.
5. 
Fatos

A audiência foi aberta pelo Diretor da ANP, Sr. Helder Queiroz, às 14h13min. O Sr. Helder Queiroz destacou a importância da proposta de resolução, objeto da presente Audiência Pública, no sentido em que, a partir da edição de tal norma, serão preenchidas lacunas de regulamentação tanto da Lei nº 11.909, de 04/03/2009 (“Lei do Gás”) e seu respectivo Decreto (Decreto nº 7.382, de 02/12/2010), como da própria Lei nº 9.478, de 06/08/1997 (“Lei do Petróleo”). Em seguida, passou-se a palavra ao Presidente da Audiência e Superintendente da SCM, o Sr. José Cesário Cecchi, às 14h15min.
O Sr. Presidente José Cesário Cecchi, às 14h15min, realizou a apresentação dos procedimentos e principais regras da Audiência Pública, destacando que a ANP faria primeiramente suas considerações acerca dos comentários recebidos e que, em seguida, seria dada seqüência à apresentação da expositora inscrita, a Sra. Daniele Lomba Zaneti Puelker, Gerente de Licenciamento para Implantação de Projetos da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras. O Sr. Cesário destacou que o decreto regulamentador da “Lei do Gás” atribuiu à ANP a declaração de utilidade pública as áreas necessárias para construção de gasodutos, enquanto que os dutos de líquidos e demais instalações de refino, processamento e armazenagem de óleo e derivados, dentre outras, continuarão a ter as áreas necessárias para sua implantação declaradas como de utilidade pública pela Presidência da República Adicionalmente, O Presidente da Audiência ressaltou que os comentários recebidos pela ANP, bem como suas análises, serão disponibilizados no sítio eletrônico da Agência. Isso posto, às 14h21min, foi passada a palavra ao Secretário da Audiência Pública, o Sr. Mário Jorge Figueira Confort, para que se procedesse à apresentação das principais considerações da ANP acerca dos comentários recebidos.
A apresentação realizada pelo Secretário da Audiência Pública, iniciada 
às 14h21min, expôs: 
(i) A motivação legal relativa à proposição da resolução referente à declaração de utilidade pública, com destaque para o Art. 8º, inciso VIII, da “Lei do Petróleo”, para o § 4º do Art. 3º da “Lei do Gás” e para o Art. 5º do Decreto nº 7.382/2.010;
(ii) O objetivo da minuta proposta, qual seja, o de regulamentar e padronizar, para fins de desapropriação e instituição de servidão administrativa, os procedimentos gerais para a declaração de utilidade pública das áreas necessárias à implantação dos gasodutos concedidos ou autorizados e de suas instalações acessórias, bem como os procedimentos gerais para a instrução de processo com vistas à declaração de utilidade pública das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais;
(iii) Os procedimentos e passos adotados pela ANP, até a data da presente Audiência Pública, relativos à elaboração da proposta de resolução, ressaltando o envolvimento, participação e concordância de outras áreas da ANP envolvidas com o tema, a saber, a Superintendência de Exploração (SEP), a Superintendência de Desenvolvimento e Produção (SDP), a Superintendência de Dados Técnicos (SDT), a Superintendência de Refino e Processamento de Gás Natural (SRP), a Coordenadoria de Meio Ambiente (CMA), a Procuradoria-Geral Federal da ANP (PRG) e a própria SCM. Adicionalmente, foi destacada a necessidade de se aguardar a publicação do decreto de regulamentação da “Lei do Gás” (Decreto nº 7.382/2.010), uma vez que, somente após sua edição, foi confirmada a delegação à ANP da competência de declarar de utilidade pública as áreas necessárias à implantação de gasodutos, concedidos ou autorizados, e de suas instalações acessórias;
(iv) A consolidação dos principais comentários recebidos durante o período de consulta pública e os pareceres da ANP quanto à sua aceitação, parcial ou total, ou sua rejeição, acompanhados das devidas justificativas. Resumidamente, os principais temas abordados nos comentários e expostos na audiência pública foram os seguintes:

·  Sistema de projeção de coordenadas: um dos comentários recebidos solicitou a adoção do sistema UTM (Universal Transversa de Mercator), referenciado no Datum SIRGAS 2000, uma vez que tal sistema é mais adequado para obtenção de medias de obras lineares. A apresentação da ANP informou que o comentário foi acatado, alterando-se todos os artigos, incisos e anexos da minuta de resolução que incluem tal sistema, ressaltando-se, no entanto, que será facultada a adoção do Padrão ANP04B, referenciado no Datum SAD-69, uma vez que tal padrão encontra-se vigente. Adicionalmente, informou-se que foram estabelecidas escalas-padrão para as plantas, conforme seu detalhamento, excetuando-se apenas a planta única de macrolocalização a ser encaminhada, tendo em vista a heterogeneidade e diversidade das dimensões possíveis para as áreas necessárias às instalações do setor de petróleo, gás e biocombustíveis;

·  Licenciamento ambiental: um dos comentários recebidos solicitou a alteração do Art. 2º, inc. VIII, no sentido de se exigir apenas que a empresa encaminhasse à ANP posição atualizada sobre o processo de licenciamento ambiental como alternativa ao envio da Licença Prévia (LP), justificando-se que, dessa forma, seria possível aos agentes requerer a declaração de utilidade pública antes da emissão da LP. A apresentação da ANP informou não se acatou a sugestão, uma vez que não se pode declarar a utilidade pública de terras ambientalmente inviáveis. Fez-se ainda referência à Nota PRG nº 517/2006, a qual versou sobre o assunto, dispondo que “não basta o mero protocolo dos pedidos de licenciamento, sendo necessário, pelo menos, por cautela e precaução, que sejam enviadas à ANP cópias autenticadas (ou os originais) das licenças ambientais prévias (...) dentro do prazo de validade”. Por fim, ressaltou-se, de acordo com o texto constante da minuta de resolução, é possível iniciar o processo de declaração (ou de instrução de declaração) de utilidade pública no âmbito da ANP antes da emissão da LP e que tal prática já é adotada. Porém sua finalização só poderá ocorrer após o recebimento pela ANP do referido documento;

· Definição prévia do instrumento a ser aplicado: servidão ou desapropriação: sugeriu-se que dutos e gasodutos fossem estabelecidos como exceção à regra insculpida no § 2º do Art. 2º da minuta de resolução, uma vez que, historicamente, somente durante a tratativa com os proprietários é que são identificadas necessidades de desapropriação parcial ou total. A apresentação da ANP informou que tal sugestão não foi acatada, haja vista que a redação já constante da minuta de resolução confere aos agentes a flexibilidade necessária para lidar com casos em que é mais difícil conhecer, a priori, qual o tipo de instrumento, dentre a instituição de servidão administrativa e a instituição de desapropriação, será aplicado;
· Prazos para análise da documentação (Art. 4º da minuta de resolução): sugeriu-se alteração do Art. 4º da minuta de resolução de forma a: (i) reduzir o prazo de análise da documentação por parte da ANP para 60 (sessenta) dias; (ii) estabelecer suspensão de contagem de prazo a partir da emissão de Ofício de solicitações adicionais pela ANP; (iii) estabelecimento de prazo de 30 (trinta) dias para a interessada encaminhar documentos adicionais à ANP e fixar, no mesmo prazo, o tempo de resposta da ANP, justificando-se que a adoção do prazo de 60 (sessenta) dias visa à garantia da análise do processo em período razoável, enquanto que a adoção da suspensão de prazo evita perda de previsibilidade. Adicionalmente, considerou-se o prazo de 90 (noventa) dias extenso. A apresentação da ANP informou que tais sugestões não foram acatadas, uma vez que existem projetos de vulto, cujas análises demandam tempos mais extensos, tais como gasodutos ou oleodutos interestaduais com quilometragens na faixa do milhar. Adicionalmente, foi exposto que a suspensão de prazo não é razoável, haja vista a existência de casos nos quais a totalidade da documentação encaminhada é inservível;
· Envio de cronograma físico financeiro (Art. 2º, Inc. VII, da minuta de resolução): sugeriu-se retirar a referência financeira e introduzir o termo “preliminar” na minuta de resolução, tendo em vista a falta de detalhamento e excesso de incertezas para a definição de um cronograma na ocasião da tramitação do processo de declaração de utilidade pública. A apresentação da ANP informou que tal comentário foi acatado parcialmente, uma vez que foi incluído o termo preliminar e mantida a referência financeira, pois é interessante que a ANP possua uma idéia do porte financeiro da obra como fonte adicional de subsídio para fundamentar a necessidade de declaração de utilidade pública, tanto em processos de instrução de declaração de utilidade pública como em processos de declaração direta de utilidade pública por parte da ANP;
· Esforços de negociação (Art. 6º): sugeriu-se a adoção do texto “O requerente envidará esforços de negociação (...)” em substituição ao texto proposto durante o período de consulta pública de forma a retirar a subjetividade do texto. A apresentação realizada pela ANP informou que acatou essa sugestão, bem como sua justificativa.
Com as considerações acima elencadas, a apresentação da ANP, realizada pelo Secretário da Audiência Pública, encerrou-se às 14h33min.

Em seguida, às 14h33min o Presidente da Audiência Pública abriu espaço para a apresentação da expositora inscrita da Petrobras, a Sra. Daniele Lomba.
A Sra. Daniele Lomba iniciou a sua apresentação às 14h34min, informando que a apresentação feita pela ANP atendeu às considerações gerais da Petrobras. Quanto à definição, a priori, de quais áreas serão destinadas à desapropriação ou servidão administrativa, destacou que o interesse prioritário é a servidão, mas que em alguns casos faz-se necessária a adoção da desapropriação, sendo necessária a flexibilização do instrumento. Contudo, destacou que, se a ANP considera que o texto dá essa flexibilidade, conforme a apresentação realizada pelo Secretário da Audiência Pública, a Petrobras está de acordo com o disposto. Quanto à necessidade de envio de Licença Prévia (LP), a Sra. Daniele Lomba mencionou que a LP é exigência para a declaração de utilidade pública (DUP) e que esta última, por sua vez, é exigência para a Licença ambiental de Instalação, sendo, portanto, importante que o processo de DUP pudesse ser iniciado antes da emissão da LP. A seu ver, contudo, está adequada a visão da ANP exposta na apresentação do Secretário da Audiência Pública. Em relação ao Sistema de Coordenadas, a Sra. Daniele Lomba também considerou satisfatório o que foi acatado pela ANP. Em seguida, a representante da Petrobras expôs que a minuta de resolução atende às necessidades do empreendedor. Por fim, após consultar se em sua equipe havia mais alguém que quisesse se manifestar, a Sra. Daniele Lomba encerrou sua apresentação às 14h36min.
Após perguntar a todos os presentes se havia mais alguém que gostaria de se pronunciar, não tendo havido nenhuma manifestação, o Presidente da Audiência Pública encerrou a cerimônia às 14h36min.
Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2011.

José Cesário Cecchi
Superintendente de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural - SCM
Presidente da Audiência Pública

Mário Jorge Figueira Confort

Especialista em Regulação da Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural - SCM

Secretário da Audiência Pública
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